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"FICA" o PODER EXECUTIVO AUTORI-

ZADO A PRORROGAR CONTRATOS DE
,.,

SERVIDORES CLT E DA OUTRAS PRO-

VID~NCIAS"'."
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ART. 12 -Fica o Poder Exec~,tivo autorizado a prorrogar

os Contratos de Trabalho Emergenciais dos SeE

vidores cujos periodos estão venc,idos ou vincendos;
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ART. 22 -O prazo de prorrogação de que trata o artigo I

anterior será de 06 (seis meses);
O I , \ r ,,(
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ART. 32 -Revogàdas as disposições em contrário1 esta

Lei entra em vigor na data de sua sansã6.
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C
VianaPrefeitura Municipal, em

19 de abril de 1994. /
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JUSTIFICATIVA

Presidente:

~, Vereadores:

presente projeto tem por objetivo regularizar a situação
, alguns servidores que já estão com contratos vencidos e

outros que estão a vencer. Pela relação anexada, V. Sas. I

tem a totalidade dos servidores contratados, suas funções

e prazos de contratos, assim como os já demitidos.

Esta nossa solicitação é de que, em razão de que já tendo

iniciado o processo de concursos e, estas funções se'1do as

primeiras a serem concursadas, o prazo solicitado nos par~
ce suficiente para que cheguemos a bom termo. Até por -~

dida de economia, o bom censo sugere qye, ao invés de dem!

tirmos os atuais servidores e contratarmos outros, prorro-
guemos os contratos dos servidores em atividade, uma ..~-

que já estão habituados à rotina do trabalho.

Certos de que V. Sas. entenderão a necessidade e apratici-

dade deste Projeto, solicitamos sua análise e aprovação.

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subs-

crevemo~\s, 1\

Atencio."a~ente:
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SR.
SIDNEI DURGANTE
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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